Crédito Operação ST por empresa no Simples com redução na base

Conforme interpretação de nossa consultoria tributária, a alíquota interna a ser aplicada na operação própria, que resultará na redução do ICMS ST, deve ser a alíquota efetiva no caso de redução na base de cálculo, como a que ocorre em São Paulo, nas operações de saída de empresas optantes pelo Simples Nacional sujeitas ao regime de Substituição Tributária.

Exemplo de cálculo para operação interna:

Com redução na base de cálculo 

Valor da NF (incluir frete se cobrado a parte do destinatário):   
R$ 100,00

MVA ou IVA assumindo produto com 50,9%:  



R$   50,90

Base de Cálculo para Substituição Tributária:             


R$ 150,90

ICMS st bruto assumindo alíquota interna de 25%     


R$   37,73

(-) ICMS Presumido na Operação Própria (12%)


R$   12,00

ICMS ST a recolher                   





R$   25,73

Sem redução na base de cálculo

Valor da NF (incluir frete se cobrado a parte do destinatário):
R$ 100,00

MVA ou IVA assumindo produto com 50,9%: 



R$   50,90

Base de Cálculo para Substituição Tributária:   


R$ 150,90

ICMS st bruto assumindo alíquota interna de 25%  


R$   37,73

(-) ICMS Presumido na Operação Própria (25%)    


R$   25,00

ICMS ST a recolher                             




R$   12,73

Resumindo:

O ICMS presumido da operação própria será:
7% nas operações destinadas para Fora do Estado para as regiões Nordeste, Centro Oeste, Norte e Estado do Espírito Santo.
12% nas operações destinadas para For do Estado nas demais regiões.
Alíquota efetiva nas operações internas havendo redução na base de cálculo
Alíquota interna nas operações internas quando não há redução  na base de cálculo.

